
  PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

TERCEIRO TERMO ADITIVO – PRE 8780/2019
 

Terceiro termo aditivo ao contrato de prestação
de  serviços  de  desinsetização,  desratização  e
controle  de  pragas  urbanas,  que  entre si
celebram o  Tribunal Regional do Trabalho da
12ª  Região e  a  empresa  Cleverson  Jean
Dartora Extinseto ME. 

CONTRATANTE: A União, por meio do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,
estabelecido na Rua Esteves Júnior,  n° 395, bairro Centro,  na cidade de Florianópolis,
Estado  de  Santa  Catarina,  CEP  88015-905,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
02.482.005/0001-23, neste ato representado por seu Diretor da Secretaria Administrativa,
Senhor  Sandro Beltrame, conforme delegação de poderes constante da Portaria PRESI
nº 136/16.

CONTRATADA: A empresa  Cleverson Jean Dartora Extinseto ME, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 33.795.785/0001-95, estabelecida
na  Rodovia  Antônio  Luiz  Moura  Gonzaga,  n°  3739,  bairro  Rio  Tavares,  na  cidade  de
Florianópolis,  Estado  de Santa  Catarina,  CEP 88048-300,  fone (48)  3371-5248,  e-mail
extinsetosc@gmail.com, neste ato representada por seu Proprietário, Senhor  Cleverson
Jean Dartora, portador da carteira de identidade n° 2181909201, expedida pela SSP/RS,
e inscrito no CPF/MF sob o n° 807.636.690-91, conforme Requerimento de Empresário. 

Os CONTRATANTES resolvem aditar o contrato firmado 25-9-2019, a fim de prorrogar sua
vigência por mais 12 meses e ajustar as obrigações e condições do pagamento quanto ao
cadastramento no SIGEO-JT,  acrescentando,  para tanto,  às cláusulas quinta,  sétima e
doze a seguinte redação, permanecendo inalteradas todas as demais disposições:

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O contrato  vigorará  no  período  de  25-9-2022 a  24-9-2023,  podendo  ser
prorrogado, a critério do Contratante e mediante a anuência da Contratada, por meio de
termos aditivos, obedecido o período admitido na legislação em vigor (art. 57, II, da Lei nº
8.666/93, conforme nova redação que lhe deu a Lei n° 9.648/98).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I – Obrigações Gerais

[...]

m) proceder, no início da contratação, ao seu cadastramento no SIGEO-JT
–  Sistema  Integrado  de  Gestão  Orçamentária  e  Financeira  da  Justiça  do  Trabalho  –
Módulo Execução Orçamentária, bem como responsabilizar-se pela gestão de seus dados;

n)  responsabilizar-se  pela  juntada,  por  meio  do  referido  Sistema,  dos
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documentos de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas) nos termos da cláusula
doze – da liquidação e pagamento;

[...]

CLÁUSULA DOZE – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

A liquidação e o pagamento serão assim efetuados:

a)  os  pagamentos  serão  realizados  na  forma  do  SIGEO  JT –  Sistema
Integrado  de  Gestão  Orçamentária  e  Financeira  da  Justiça  do  Trabalho  –  Módulo
Execução Orçamentária.

b) para fins de liquidação e pagamento, é de exclusiva responsabilidade da
Contratada o seu cadastramento no SIGEO, gestão de seus dados e a juntada por meio
do  referido  Sistema  dos  documentos  de  cobrança/documentos  fiscais  (notas
fiscais/faturas);

c)  é de exclusiva responsabilidade da Contratada as ações indicadas na
alínea  anterior  não  cabendo  ao  Contratante  qualquer  responsabilidade  pela  falta  de
juntada ao sistema no prazo;

d) eventuais dúvidas poderão ser dirimidas junto à Secretaria de Orçamento
e Finanças por meio do email seof@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4059.

e)  as  notas  fiscais  deverão  ser  juntadas,  após  a  realização  de  cada
aplicação, pela Contratada no sistema SIGEO-JT Execução Financeira e os documentos
exigidos  no  edital  e  no  contrato  deverão  ser  encaminhados  ao  Núcleo  de  Análise  e
Liquidação da Despesa – NULAD;

f)  a  equipe  de  gestão  e  fiscalização  deverá  proceder  o  recebimento
provisório e definitivo do objeto, em conformidade com o art.  9º,  da Portaria PRESI nº
163/2020;

g)  o  prazo  para  pagamento  é  de  10  (dez)  dias  úteis  a  contar  da
apresentação da nota fiscal acompanhada do respectivo recebimento definitivo do objeto
de que trata a alínea “f”;

h)  para  todos  os  fins,  considera-se  como data  de  pagamento,  o  dia  da
emissão da ordem bancária;

i)  os  pagamentos  serão  realizados  de  acordo  com  o  cronograma  de
desembolso do Governo Federal, em moeda corrente nacional, sendo efetuada a retenção
na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  elencados  nas  disposições  determinadas  pelos
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órgãos fiscais e fazendários em conformidade com as instruções normativas vigentes;

j) havendo erro na (s) nota (s) fiscal (is)/fatura (s) ou qualquer circunstância
que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  aquela  será  restituída  ou  será  comunicada  a
irregularidade à Contratada, ficando pendente de pagamento até que esta providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  o  pagamento  iniciar-se-á  após  a
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal,  não acarretando
qualquer ônus para o Contratante;

k)  a  Contratada  será  a  responsável  direta  pelo  faturamento  a  que  se
propõe, não podendo ser aceito documento de cobrança (nota fiscal/fatura) emitido por
empresa  com  a  raiz  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ  diferente  ao
daquela, ainda que do mesmo grupo empresarial;

k.1)  as  Unidades  responsáveis  pela  execução  do  objeto  contratual  e
detentoras de numeração da raiz do CNPJ idêntica à da Contratada, divergindo somente o
sufixo e dígito  verificador,  poderão emitir  Nota Fiscal/Fatura,  desde que satisfaçam as
condições de habilitação e a regularidade fiscal exigida no processo;

l) a Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante,
as certidões abaixo discriminadas:

▪ CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF;
▪ Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

▪ CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do
Trabalho;

▪ Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou de
sua sede;

▪ Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou
de sua sede;

▪ Alvará Sanitário de Funcionamento,  emitido pelo Órgão responsável pela
Vigilância Sanitária estadual ou municipal;

▪ Certificado de Cadastro emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais  Renováveis  –  IBAMA,  com  atividade  similar  ao
objeto licitado, nos termos do art. 17 da Lei Federal Nº 6.938/81.

▪ Certidão  de  Registro  de  Pessoa  Jurídica  da  licitante  junto  ao  Conselho
Regional ou Federal, comprovando, ainda, que possui em seu quadro pelo
menos 1 (um) profissional técnico de uma das seguintes áreas: Biologia,
Engenharia (agrônoma, florestal, química), Farmácia, Veterinária e Química,
dentro de seu prazo de validade, em conformidade com o art. 30, inciso I,
da Lei n. 8.666/1993.
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m) o descumprimento reiterado da obrigação da apresentação das certidões
elencadas na alínea anterior e a manutenção em situação irregular perante as obrigações
fiscais e trabalhistas poderão dar ensejo à rescisão contratual, respeitada a ampla defesa,
em face de configurada a inexecução do contrato e a ofensa à regra trazida no art. 55,
inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993;

n)  o  Contratante  poderá  reter  o  pagamento  dos  valores  referentes  ao
fornecimento  realizado  nas  hipóteses  da  cláusula  quinze,  limitado  ao  valor  do  dano,
ressalvada a possibilidade de rescisão contratual;

o)  o  Contratante  poderá  deduzir  do  montante  a  pagar,  cautelar  ou
definitivamente,  os  valores  correspondentes  a  multas  ou  indenizações  devidas  pela
Contratada, nos termos deste contrato; 

p) no ato do pagamento será retido na fonte o Imposto sobre a Renda de
Pessoa Jurídica,  a contribuição sobre o lucro,  a contribuição para a seguridade social
(CONFINS) e a contribuição para O PIS/PASEP, todos da Secretaria da Receita Federal.
No  entanto,  não  recairá  esta  retenção  sobre  pessoas  jurídicas  que  apresentarem  a
Declaração de Optante do Simples, conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução
Normativa nº. 1.234/2012, da Receita Federal ou cópia da Consulta ao Portal do Simples
Nacional  da  apresentação  da  primeira  nota  fiscal/fatura  decorrente  de  assinatura
contratual e de prorrogação contratual;

q)  se  os  valores  do pagamento  forem insuficientes  para  a  quitação das
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida, via GRU, no
prazo de até 10 (dez) dias contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o
valor na Dívida Ativa da União. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo
aditivo, o qual, depois de lido, é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.

CONTRATANTE:                        CONTRATADA:

Sandro Beltrame Cleverson Jean Dartora
Diretor da Secretaria Administrativa Proprietário
TRT da 12ª Região Cleverson Jean Dartora Extinseto ME

Contrato aditivo/19PRE8780c_prorrogação e ajuste Sigeo-JT_CLEVERSON_SCDF
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